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Desenvolvimento de projeto que fi cou em terceiro lugar em inovação aconteceu na gestão do desembargador Vivaldo Pinheiro

Projeto do TJRN é 
destaque em prêmio de 
inovação no Judiciário
Com foco em 
desenvolver análises 
e diagnósticos de 
demandas repetidas 
na Área de Saúde 
Pública, projeto 
ficou em terceiro 
lugar em categoria 
que contava 
com mais de 465 
inscrições

O Poder Judiciário do Rio 
Grande do Norte foi des-
taque na última edição 

do Prêmio Nacional de Inovação, 
cuja cerimônia ocorreu em Bra-
sília nesta semana. O Prêmio de 
Inovação Judiciário Exponencial 
está na sua quarta edição e tem 
o objetivo de reconhecer e incen-
tivar as iniciativas e projetos ino-
vadores nas áreas de tecnologia, 
gestão e novas metodologias apli-

cadas no ecossistema de Justiça. 
Promovido pela platafor-

ma de inovação J.Ex, o prêmio 
tem como objetivo destacar e 
valorizar os integrantes e ser-
vidores que contribuem para 
a transformação positiva do 
judiciário brasileiro através 
de projetos que impactam e 
fazem a diferença na Justiça. 
Projeto desenvolvido na ges-
tão do desembargador Vival-
do Pinheiro – então presidente 
do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte (TJRN) –, o 
GPSMed concorreu entre mais 
de 465 outros inscritos na ca-
tegoria Inovação.

O projeto GPSMed tem co-
mo foco desenvolver análises e 
diagnósticos de demandas re-
petitivas na Área de Saúde Pú-
blica, em consonância com os 
Objetivos do Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS) 03, que 
focam em Saúde e Bem Estar; 
ODS 16, destinado para Paz, 
Justiça e Instituições Eficazes e 
ODS 17 voltados para Parcerias 
e Meios de Implementação, de 
forma a subsidiar o desenvolvi-
mento de políticas públicas vol-

tadas à prevenção ou desjudi-
cialização de litígios nesta área.

Na cerimônia de premiação 
que ocorreu nesta terça-feira, 
no dia 21 de novembro, em Bra-
sília, no Distrito Federal, na Ca-
sa de Eventos Dunia City Hall, o 
GPSMed foi eleito em 3º lugar 
entre os finalistas da categoria. 

Para a juíza Patrícia Gon-
dim, que idealizou o projeto de-
senvolvido pelo Laboratório de 
Inovação, PotILab em conjunto 
com a Setic que tem a frente o 
servidor Gerânio Gomes, atra-
vés da Divisão de Integração, 
Automação e Inteligência Artifi-
cial da Secretaria de Tecnologia 
e Informação do TJRN, com a 
participação dos servidores Pa-
trick Reinecke, Francisca de Fá-
tima do Nascimento Silva e Di-
ógenes Carlos Albuquerque de 
Araújo. “A seleção, entre tantas 
iniciativas inscritas, já foi moti-
vo de grande alegria, mas estar 
entre as três primeiras institui-
ções é um reconhecimento ex-
terno da capacidade do TJRN 
em promover mudanças positi-
vas e relevantes para a socieda-
de”, relatou.
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RN, CEP.:59.618-730, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.486.676/0001-60; ioram depositados em Cartório, o memorial, plantas e 
demais documentos relativos ao imóvel caracterizado como sendo UM TERRENO DESTINADO À CONSTRUÇÃO, desmembrado 
de maior porção, denominada de "ÁREA 03", situado na Avenida Hamilton Freire de Andrade Júnior, bairro Santa Júlia, Mossoró-
RN, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice v318A, georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, |MC-39W. de coordenadas N 9.432.709,247m c E 684.230,356m; deste segue confrontando com 
a propriedade de MARANATA EMPREENDIMENTOS E, com azimute de 124°07'53" por uma distância de 89,00m até o vértice v19), 
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EMPREENDIMENTOS E, com azimute de 123058°48" por uma distância de 116,3m até o vértice v20}, de coordenadas 
N9.432.594,306m e E 684.400,471m; deste segue confrontando com a ESTRADA DA RAIZ, com azimute de 188°44'14" por uma 
distância de 139,33m até o vértice v21). de coordenadas N 9.432.456,590m e E 684.379,307m; deste segue confrontando com a 
ESTRADA DA RAIZ, com azimute de 188°2929" por uma distância de 92,24m até o vértice v22), de coordenadas N 9.432.365,363m 
e E 684.365,687m; deste segue confrontando com a ESTRADA DA RAIZ, com azimute de 187°39'12" por uma distância de 36,79m 
até o vértice v23), de coordenadas N 9.432.328,897m e E 684.360,786m; deste segue confrontando com a ESTRADA DA RAIZ, 
com azimute de 187°3912" por uma distância de 85,51m até o vértice V23A, de coordenadas N 9.432.244,149m e E 684.349,398m; 
deste segue confrontando com a propriedade de A V DA S TAVARES FILHO EIRELI, com azimute de 304°05'55" por uma distância 
de 289,29m até o vértice v23B, de coordenadas N 9.432.406,330m e E 684.109,843m; deste segue confrontando com a propriedade 
de A V DA S TAVARES FILHO EIRELI, com azimute de 214905'58" por uma distância de 82,88m até o vértice v32C, de coordenadas 
N 9.432.337,702m e E 684.063,380m; deste segue confrontando com FRANCISCO WILLIAM GOMES PINTO, com azimute de 
304°3950" por uma distância de 3,27m até o vértice v32), de coordenadas N 9.432.339,561m e E 684.060,692m; deste segue 
confrontando com FRANCISCO WILLIAM GOMES PINTO, com azimute de 305°38'49" por uma distância de 41,38m até o vértice 
v33D, de coordenadas N 9.432.363,675m e E 684.027,067m; deste segue confrontando com a propriedade de A V DA S TAVARES 
FILHO EIRELI, com azimute de 34°11'19" por uma distância de 81,82m até o vértice v18C, de coordenadas N 9.432.431,353m e E 
684.073,041m; deste segue confrontando com a propriedade de A V DA S TAVARES FILHO EIRELI, com azimute de 304°|I'19" por 
uma distância de 26,00m até o vértice v18B, de coordenadas N 19.432.445,963m e E 684.051,534m; deste segue confrontando com 
a propriedade de A V DA S TAVARES FILHO EIRELI. com azimute 34°11'03" por uma distância de 318,27m até o vértice v318A, 
ponto inicial da descrição deste perímetro de 1.402,09 m, e possui uma área total de 9,3379ha, equivalente a 93.379,00 m, hoje 
área urbanizável da cidade, o qual pretende lotear com a denominação de " Conjunto Habitacional de Interesse Social denominado 
SÃO MIGUEL". As impugnações, daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel, deverão ser 
apresentadas no prazo de quinze (15) dias após a terceira e última publicação do presente edital, ficando os documentos a 
disposição dos interessados neste Cartório, sito à Cel. Vicente Sabóia n° 07 - centro, nos horários regulamentares. Findo o prazo, 
e não havendo contestações, será efeito o competente registro. Dado e passado nesta cidade de Mossoró/RN, aos (13) treze dias 
do mês de Novembro do no de dois mil e vinte e três (2023). Eu, (Carlos Augusto Freitas de Carvalho Júnior) Substituto do Registro 
Imobiliário da 2a. Zona, o escrevi e subscrevo.
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de maior porção, denominada de "ÁREA 01", situado na Avenida Hamilton Freire de Andrade Júnior, bairro Santa Júlia, Mossoró-
RN, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice v1), georreferenciado no Sistema Geodésico 
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o vértice v2), de coordenadas N 9.432.887,838m e E 683.850,119m; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA ILZA 
DE VASCONCELOS MOREIRA, com azimute de 112°30°01" por uma distância de 45,93m até o vértice v3), de coordenadas N 
9.432.870,261m e E 683.892,553m; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA ILZA DE VASCONCELOS MOREIRA, 
com azimute de 112°53'39" por uma distância de 69,57m até (o vértice v4), de coordenadas N 9.432.843,195m e E 683.956,644m; 
deste segue confrontando com a propriedade de MARIA ILZA DE VASCONCELOS MOREIRA, com azimute de 112°53'39 por uma 
distância de 32,69m até o vértice v13), de coordenadas N 9.432.830,478m e E 683.986,759m; deste segue confrontando com a 
propriedade de MARIA ILZA DE VASCONCELOS MOREIRA, com azimute de 112°43'41" por uma distância de 47,70m até o vértice 
v14), de coordenadas N 9.432.812,049m e E 684.030,753m; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA ILZA DE 
VASCONCELOS'MOREIRA, com azimute de 112°4400" por uma distância de 28,12m. até o vértice v16), de coordenadas N 
9.432.801,181m e E 684.056,691m; deste segue confrontando com a propriedade de MARIA ILZA DE VASCONCELOS MOREIRA, 
com azimute de 31°05°00* por uma distância de 21,09m até o vértice v16), de coordenadas N 9.432.819,244m e E 684.067,580m; 
deste segue confrontando com a propriedade de MARANATA EMPREENDIMENTOS E, com azimute de 124°0122" por uma 
distância de 149,14m até o vértice v18], de coordenadas N 9.432.735,799m e E 684.191,186m; deste segue confrontando com a 
propriedade de MARANATA EMPREENDIMENTOS E, com azimute de 124°07'53" por uma distâneia de 47,32m até o vértice v318A, 
de coordenadas N 9.432.709,247m e E 684.230,356m; deste segue confrontarido com a propriedade de A V DA S TAVARES FILHO 
EIRELI, com azimute de 214°1103" por uma distância de 318,27m até o vértice v18B, de coordenadas N 9.432.445,963m e E 
684.051,534m; deste segue confrontando com a propriedade de A V DA S TAVARES FILHO EIRELI, com azimute de 124°11'19" 
por uma distância de 26,00m até o vértice v18C, de coordenadas N 9.432.431,353m e E 684.073,041m; deste segue confrontando 
com a propriedade de A V DA S TAVARES FILHO EIRELI, com azimute de 214°11'19" por uma distância de 81,82m até o vértice 
v33D, de coordenadas N 9.432.363,675m e E 684.027,067m; deste segue confrontando com a propriedade de FRANCISCO 
WILLIAM GOMES PINTO, com azimute de 305°38°49" por uma distância de 111,29m até o vértice v33), de coordenadas N 
9.432.428,532m e E 683.936,632m; deste segue confrontando com a propriedade de FRANCISCO WILLIAM GOMES PINTO, com 
azimute de 306909'17" por uma distância de 118,15m até o vértice v34), de coordenadas N 9.432.498,239m e E 683.841,232m; 
deste segue confrontando com a propriedade de MOTOESTE MOTORES PECAS E ACESSORIOS, com azimute de (35°3701" por 
uma distância de 78,32m até o vértice v35), de coordenadas N 9.432.561,904m e E: 683.886,840m deste segue confrontando com 
a propriedade de PNEU FORTE RENOVADORA LTDA, com azimute de 3494939" por uma distância de 41,14m até o vértice v361, 
de coordenadas N 9.432.595,672m e E 683.910,333m; deste segue confrontando com a propriedade de PNEU FORTE 
RENOVADORA LTDA, com azimute de 34°38'58" por uma distância de 48,98m até o vértice v24), de coordenadas N
9.432.635,966m e E 683.938,182m; deste segue confrontando com a propriedade de JOSÉ MARCOS FERREIRA DE MELO, com 
azimute de (34°31'52" por uma distância de 81,74m até o vértice v15), de coordenadas N 9432.703,309m e E 683.984,519m; deste 
segue confrontando com a propriedade de JOSÉ MARCOS FERREIRA DE MELO, com azimute de (292°48'46" por uma distância 
de 88,93m até o vértice vS), de coordenadas N 9.432.737,789m e E 683.902,545m; deste segue confrontando com a propriedade 
de JOSÉ MARCOS FERREIRA DE MELO, com azimute de 292°4846" por uma distância de 27,88m até o vértice v6), de 
coordenadas N 9.432.748,599m e E 683.876,846m; deste segue confrontando com a propriedade de JOSÉ MARCOS FERREIRA 
DE MELO, com azimute de 292°3640" por uma distância de 56,80m até o vértice v7), de coordenadas N 9.432.770,437m e E 
683.824,412m; deste segue confrontando com a propriedade de JOSE MARCOS FERREIRA DE MELO, com azimute de 292°2653" 
por uma distância de 70,31m até o vértice v8), de coordenadas N 9.432.797,283m e E 683.759,434m; deste segue confrontando 
com a propriedade de JOSÉ MARCOS FERREIRA DE MELO, com azimute de 292°1723" por uma distância de 129,25m até o 
vértice v9), de coordenadas N 9.432.846,305m e E 683.639,843m; deste segue confrontando com BR-304, com azimute de 12°1226" 
por uma distância de 20,02m até o vértice v10), de coordenadas N 9.432.865,873m e E 683.644,076m; deste segue confrontando 
com a propriedade de PROSSAL SALINAS POTIGUAR LTDA EPP, com azimute de 112°31'15" por uma distância de 100,49m até 
o vértice v11), de coordenadas N 9.432.827,384m e E 683.736,900m; deste segue confrontando com a propriedade de PROSSAL 
SALINAS POTIGUAR LTDA EPP, com azimute de 12°59'46" por uma distância de 50,70m até o vértice v12], de coordenadas N 
9.432.876,785m e E 683.748,301m; deste segue confrontando com a propriedade de PEDRO ALCANTARA REGO DE LIMA, com 
azimute 12°59'46" por uma distância de 50,25m até o vértice (v1), ponto inicial da descrição deste perimetro de 2.040,04m, e possui 
uma área total de 11,8476ha equivalente a 118.476,00 m² hoje área urbanizável da cidade, o qual pretende lotear com a 
denominação de LOTEAMENTO SÃO MIGUEL". As impugnações, daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao 
domínio do referido imóvel, deverão ser apresentadas no prazo de quinze (15) dias após a terceira e última publicação do 
presente edital, ficando os documentos a disposição dos interessados neste Cartório, sito à Cel. Vicente Sabóia n° 07 -
centro, nos horários regulamentares. Findo o prazo, e não havendo contestações, será efeito o competente registro. Dado 
e passado nesta cidade de Mossoró/RN, aos (13) treze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e três (2023). 
Eu, (Carlos Augusto Freitas de Carvalho Júnior) Substituto do Registro Imobiliário da 2a. Zona, o escrevi e subscrevo.
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Confesso que não entendo por que o poder público bra-
sileiro não tomou até hoje nenhuma providência no to-
cante aos demandos que acontecem no futebol brasilei-

ro há décadas. MP, Câmara dos deputados, Senado Federal e 
Ministério da Justiça assistem a tudo que acontece de errado 
no nosso futebol sem nada fazer. Será que nenhum dos órgãos 
citados acima tem condições de desbaratar essa quadrilha que 
rouba o futebol brasileiro? Que poder paralelo é este que não 
dá satisfação a ninguém? Que não teme ninguém? E não me 
venham dizer que é porque a CBF é uma instituição privada. 
Que não tem dinheiro público. O povo unido já derrubou ban-
didos bem mais poderosos, inclusive na política. Então, porque 
não conseguem derrubar bandidos que se locupletam no fute-
bol? Já passou da hora de um poder maior agir contra estes la-
drões que se apossaram do futebol brasileiro.

pedroneto1704@gmail.com@pedroneto

PEDRO NETOEsporte

Alguém tem que dar um basta

OS RATOS NÃO SAÍRAM DO 
PORÃO. Quando da confusão an-
tes do início da partida entre Bra-
sil x Argentina, o presidente da 
AFA, Cláudio Tapia, entrou em 
campo para conversar com o ár-
bitro da partida, com o delegado 
e com os membros da comissão 
técnica da sua seleção. Já pelo la-
do brasileiro não apareceu um ra-
to da CBF, nem mesmo para dizer 
que tínhamos um representante 
no Maracanã. Agora, aposto que 
estavam em algum camarote co-
mendo lagosta, camarão, toman-
do Moet & Chandon e rodeados 
de puxa-sacos. Os ratos são mes-
mo animais desprezíveis.

INADMISSÍVEL. O que acon-
teceu no Maracanã na partida 
Brasil x Argentina é inadmissível. 
E como não poderia ser diferen-
te, não apareceu ninguém para 
assumir o erro. A CBF colocou a 
culpa na administração do Ma-
racanã, que por sua vez colocou 
a culpa na CBF. É sempre assim. 
Quando o menino é feio, nin-
guém quer ser o pai. Agora, é ina-
dimissível isso ainda acontecer.

UM ANO PERDIDO. O ano de 
2023 pode ser considerado co-
mo perdido para a seleção bra-
sileira. Deu tudo errado. Senão 
vejamos. Nunca antes a seleção 
brasileira havia ficado quatro jo-
gos sem vitória nas Eliminatórias. 
Nunca antes a seleção brasileira 
havia perdido para a Colômbia 
nas Eliminatórias. Nunca antes 
a seleção brasileira havia perdi-
do uma partida pelas Eliminató-
rias em casa. Pois, em 2023 tudo 
isso aconteceu. Agora, é trabalhar 
para não repetir em 2024 os mes-
mos erros de 2023.

DESCULPA RIDÍCULA. A des-
culpa dos formadores de opinião 
do Sul/Sudeste, de que a seleção 

brasileira perdeu por conta das 
ausências de Neymar e Vinicius 
Júnior, soa como piada. Esque-
cem estes mesmos senhores que 
Neymar e Vinicius Júnior esta-
vam no empate contra a Vene-
zuela e na derrota para o Uru-
guai. Reconhecer nossos erros é 
a primeira premissa para quem 
quer voltar a ser um vencedor. 
Simples assim.

NÃO ACREDITO QUE CHEGUE 
AO FIM DO ANO. Não acredito 
que Fernando Diniz permaneça 
no comando da seleção brasilei-
ra. Aliás, acredito que não che-
gue nem mesmo ao fim do ano. 
A seleção brasileira só voltará a 
atuar em março/24, quando en-
frentará Inglaterra e Espanha em 
dois amistosos. Portanto, a ma-
drasta (CBF) terá tempo hábil pa-
ra anunciar o novo comandante. 
Seja Carlos Ancelotti ou algum 
outro técnico. Aguardemos.

CHEGOU AO FIM. Argel Fuchs e 
o ABC já não têm mais nada em 
comum. Ontem, a direção do clu-
be informou nas suas redes que 
Argel Fuchs não seguirá no co-
mando da equipe para 2024. In-
clusive, nem mesmo comandará 
a equipe na partida de depois de 
amanhã contra o Vila Nova. Acer-
ta a direção em não ter permane-
cido com Argel Fuchs. Que o téc-
nico seja feliz em um novo clube.

AEROVILA. Segundo o grupo 
Itatiaia (GO), o cantor sertanejo 
Tiago Brava trabalha para fechar 
um grupo de 60 torcedores do Vi-
la Nova para virem a Natal, em 
voo fretado, um bate e volta, para 
incentivar a equipe goiana con-
tra o ABC. Cada torcedor terá que 
desembolsar a “pequena quan-
tia” de R$ 15 mil para viajar até 
Natal. Os caras estão acreditando 
muito no acesso do Vila Nova.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará às 09:01h do dia 07/12/2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. O objeto e a contratação de empresa especializada no fornecimento de material 
médico hospitalar, objetivando atender as necessidades da secretaria municipal de saúde 
de Ipanguaçu/RN, conforme especificações do termo de referência. Maiores Informações na 
Avenida Luiz Gonzaga, 800 – Centro - Ipanguaçu/RN, de segunda a sexta, das 07h00 ao 
13h00min ou através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ipanguaçu/RN, 20/11/2023
FLUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará às 13:01h do dia 06/12/2023, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico. Objeto: (o objeto da presente licitação é o registro de preços para 
futuro e eventual fornecimento de recarga de gás de cozinha (13kg) e botijões 
vazios de gás de cozinha (13kg) com registro completo para as secretarias 
municipais, conforme discriminado na tabela abaixo, conforme especificações do termo 
de referência. Maiores Informações na Avenida Luiz Gonzaga, 800 – Centro - 
Ipanguaçu/RN: De segunda a sexta, das 07h00 ao 13h00min ou através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ipanguaçu/RN, 20/11/2023
FLUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO

Pregoeiro

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO

N. B. C DE MORAIS, inscrito sob o CNPJ: 48.498.383/0001-04, torna público que está 
REQUERENDO do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio 
Grande do Norte – IDEMA a LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO em favor da atividade de 
Transporte de Resíduos Perigosos, localizada no Sítio Santana 29, Zona Rural, Mossoró 
- RN.

N. B. C DE MORAIS
Representante Legal

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

O Leonan Recla Pessoti, inscrito no CPF: 097.631.467-39, proprietário da empresa AGC 
Nordeste LTDA, inscrita no CNPJ: 52.641.514/0001-20 torna público que está requerendo 
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente – IDEMA, a Licença de 
Regularização de Operação - LRO, para o empreendimento denominado de AGC Nordeste 
LTDA, localizado no FAZENDA VITORIA - ESTRADA CARROÇAL, Zona Rural – VENEZA, 
Baraúna/RN.

Leonan Recla Pessoti
Socio/Proprietário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - PMM

A Prefeitura de Maxaranguape, torna público abertura de licitação - Tomada de Preços 
Nº 004/2023 do tipo EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DA UBS NOVA
MAXARANGUAPE - PADRÃO TIPO I, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE. A sessão pública será realizada no dia 12/12/2023 às 10h. O Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na sede da Prefeitura - Setor de 
Licitações, de segunda a sexta feira, das 08h00min às 14h00min ou no site 
www.maxaranguape.rn.gov.br / aba Portal da Transparência.

Maxaranguape/RN, 22 de novembro de 2023
Jackson Paulo Matias da Cruz

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará às 09h01min do dia 06/12/2023, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico. Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de kits 
Formação – Cartilhas Temáticas de Eixos Permanentes destinados aos usuários 
dos Projetos, Serviços e Programas da Proteção Social Básica da Politica Municipal 
de Assistência Social do Município de Ipanguaçu/RN, conforme especificações do 
termo de referência. Maiores Informações na Avenida Luiz Gonzaga, 800 – Centro – 
Ipanguaçu/RN, de segunda a sexta, das 07h00 ao 13h00min ou através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ipanguaçu/RN, 20/11/2023
FLUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO

Pregoeiro

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
N G MATERIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 34.892.957/0001-01, torna público que está reque-

rendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – 

IDEMA, a Licença Simplificada para Comércio de Madeira sem Beneficiamento, localizada na Av. 

Dr. Silvio Bezerra de Melo, 675 A, Centro, Lagoa Nova/RN. Niuce Medeiros – Proprietária.

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Os Salineiros Artesanais tornam público que estão requerendo ao Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a LS para 
a atividade de extração artesanal de sal marinho de 66 unidades, localizadas nas 
Comunidades de Córrego, Barra e Areias Alvas, na Zona Rural - Grossos/RN.

Raimundo Fernandes de Oliveira Junior - Consultor

Maracanã

Fifa vai abrir 
investigação 
sobre atos 
violentos em 
jogo entre 
Brasil e 
Argentina

A partida – em que o 
Brasil foi derrotado 
por 1 a 0 – teve seu 

início atrasado em quase 30 
minutos por causa de uma 
pancadaria entre policiais 
militares e torcedores argen-
tinos no setor Sul do Mara-
canã, atrás de um dos gols.

O artigo 17 do Código 
Disciplinar da Fifa, em sua 
versão de 2023, deixa cla-
ro que a CBF é a única res-
ponsável pela segurança 
do jogo. E, portanto, a úni-
ca que pode ser punida.

“Os clubes e federações 
mandantes são responsá-
veis pela ordem e segurança 
dentro e ao redor do estádio 
antes, durante e depois dos 
jogos. [...] São responsáveis 
por incidentes de qualquer 
tipo”, diz o texto.

O Código Disciplinar da 
Fifa não prevê punições es-
pecíficas para cada infra-
ção, mas lista uma série de 
penas que podem ser apli-
cadas de acordo com a de-
cisão do Comitê.

As punições podem ser 
multas, disputar uma ou 
mais partidas sem público 
(ou com limitação de pú-
blico), proibição de man-
dar jogos em determinado 
estádio, obrigação de atu-
ar em campo neutro ou até 
dedução de pontos e ex-
pulsão de competições.

Não há prazo para que a 
decisão sobre este jogo seja 
anunciada. O Brasil só vol-
ta a entrar em campo pelas 
eliminatórias em setembro 
de 2024. As datas Fifa de 
março e junho do ano que 
vem serão ocupadas com 
amistosos.

Em publicação no Insta-
gram, o presidente da Fifa, 
Gianni Infantino, lamen-
tou os episódios ocorridos 
no Maracanã na última ter-
ça-feira e afirmou que “não 
há lugar para a violência no 
futebol”.


